
Sexta-feira, 2 de dezembro de 2011

Ano 7   -   Sexta-feira, 2 de dezembro de 2011   -   Nº 349                     Distribuição Gratuita

Decreto nº 3379 de 24 de outubro de 2011Decreto nº 3379 de 24 de outubro de 2011Decreto nº 3379 de 24 de outubro de 2011Decreto nº 3379 de 24 de outubro de 2011Decreto nº 3379 de 24 de outubro de 2011
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2686, de 03.12.2010, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais),
conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 24 de outubro de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 24 de outubro de
2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3383 de 24 de outubro de 2011Decreto nº 3383 de 24 de outubro de 2011Decreto nº 3383 de 24 de outubro de 2011Decreto nº 3383 de 24 de outubro de 2011Decreto nº 3383 de 24 de outubro de 2011
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2686, de 03.12.2010, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais),
conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 24 de outubro de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.
Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 24 de outubro de
2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3384 de 24 de outubro de 2011Decreto nº 3384 de 24 de outubro de 2011Decreto nº 3384 de 24 de outubro de 2011Decreto nº 3384 de 24 de outubro de 2011Decreto nº 3384 de 24 de outubro de 2011
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2686, de 03.12.2010, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 3.450,00 (três mil e quatrocentos e cinquenta reais), a fim de suplementar a seguinte dotação
orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 3.450,00 (três mil e quatrocentos e cinquenta
reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 24 de outubro de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
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José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3386 de 27 de outubro de 2011Decreto nº 3386 de 27 de outubro de 2011Decreto nº 3386 de 27 de outubro de 2011Decreto nº 3386 de 27 de outubro de 2011Decreto nº 3386 de 27 de outubro de 2011
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2686, de 03.12.2010, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 4.362,50 (quatro mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), fim de suplementar
a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 4.362,50 (quatro mil, trezentos e sessenta e
dois reais e cinquenta centavos), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 27 de outubro de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 27 de outubro de
2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3392 de 1º de novembro de 2011Decreto nº 3392 de 1º de novembro de 2011Decreto nº 3392 de 1º de novembro de 2011Decreto nº 3392 de 1º de novembro de 2011Decreto nº 3392 de 1º de novembro de 2011
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2686, de 03.12.2010, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 171.100,00 (cento e setenta e um mil e cem reais), a fim de suplementar as seguintes dotações
orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 171.100,00 (cento e setenta e um mil e cem
reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de novembro de 2011, 113 do Distrito e 64 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 1º de novembro de
2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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Decreto nº 3393 de 1º de novembro de 2011Decreto nº 3393 de 1º de novembro de 2011Decreto nº 3393 de 1º de novembro de 2011Decreto nº 3393 de 1º de novembro de 2011Decreto nº 3393 de 1º de novembro de 2011
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2686, de 03.12.2010, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),
conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de novembro de 2011, 113 do Distrito e 64 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 1º de novembro de
2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 8186 de 17 de notaria nº 8186 de 17 de notaria nº 8186 de 17 de notaria nº 8186 de 17 de notaria nº 8186 de 17 de novvvvvembrembrembrembrembro de 2011o de 2011o de 2011o de 2011o de 2011
Dispõe  sobre  a  constituição de Comissão Municipal para analisar Licitação, conformeespecifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1°  - Fica a contar de 17 de novembro de 2011, constituída uma Comissão Municipal, com competência
para analisar a Licitação para contratação de Empresa para cessão de sistemas na área de tributação da
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Ar t. 2º - A “Comissão” de que trata o “caput” do artigo 1º, compor-se à dos seguintes membros: Mauro
Sérgio Sala; Juliana Trevisol da Costa; e, Cleber Rogerio Damião.

Art. 3°  - O exercício das funções dos membros da “Comissão”,  não será remunerada, portanto, sem ônus
ao Município, sendo considerados relevantes ao serviço público municipal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 17 de novembro de 2011, 113 do Distrito e 64 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração. Publicada e
registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 17 de novembro de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo - Chefe

Secretaria Municipal da AdministraçãoDecreto nº 3394 de 1º de novembro de 2011Decreto nº 3394 de 1º de novembro de 2011Decreto nº 3394 de 1º de novembro de 2011Decreto nº 3394 de 1º de novembro de 2011Decreto nº 3394 de 1º de novembro de 2011
Transpõe recursos de dotações dentro do mesmo órgão orçamentário e categoria de programação,
conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando - o disposto na Lei Municipal nº 2682, de 29.11.2010 (Concede autorização especifica,
nos termos do inciso VI do artigo 167 da Constituição Federal, para o exercício de 2011).

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º  - Ficam transpostos os recursos de dotação para dotação, sempre dentro do mesmo órgão e
categoria de programação, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) - Lei nº 2682, de 29.11.2010,
conforme programação abaixo:

Ar t. 2º - A transposição será coberta com recurso proveniente de anulação parcial de dotação no valor de
R$ 2.000,00 (dois mil reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de novembro de 2011, 113 do Distrito e 64 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 1º de novembro de
2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOSOSOSOSOS

De ordem do Exmo.sr. Prefeito Municipal faz-se público, para conhecimento dos interessados, que a
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou contrato, nos moldes do que abaixo
se resume:

Termo de Prorr ogação de Prazo nº. 67/2009
Contrato: 004/2008
Data: 30/12/2009
Licitação: dispensada, nos termos do inciso X, art. 24, da Lei Federal 8.666/93.
Locadoras: Lizbeth de Almeida Batista e Kristina de Almeida Batista
Objeto: locação de imóvel sito a Rua Sete de Setembro nº. 350 – Centro na cidade de Cordeirópolis, Estado
de São Paulo.
Prazo: 31/12/2010

Termo de Prorr ogação de Prazo nº. 70/2009
Contrato: 025/2008
Data: 30/12/2009
Licitação: dispensada, nos termos do inciso X, art. 24, da Lei Federal 8.666/93.
Locadora: VML – Participações, Administração e Assessoria Ltda
Objeto: locação de imóvel sito à Rua Flamínio Levy nº. 201 – Vila Nossa Senhora Aparecida, na cidade de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo
Prazo: 31/12/2010

Termo de Prorr ogação de Prazo nº. 96/2009
Contrato: 051/2009
Data: 30/12/2009
Licitação: Tomada de Preços nº. 03/2009
Contratada: Imagem Centro de Diagnóstico Ltda
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Objeto: prestação de serviços técnicos e especializados de terceirização de mão-de-obra com vistas à
realização de exames de ultra-sonografia em usuários da rede pública municipal de saúde.
Prazo: 31/12/2010

Termo de Prorr ogação de Prazo nº. 99/2009
Contrato nº. 096/2009
Data: 30/12/2009
Licitação: Convite nº. 58/2009
Contratada: Sterlix Ambiental Tratamento de Resíduos Ltda
Objeto: prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos provenientes
da rede pública municipal de saúde.
Prazo: 31/12/2010

Termo de Prorr ogação de Prazo nº. 60/2010
Contrato: 004/2008
Data: 30/12/2010
Licitação: dispensada, nos termos do inciso X, art. 24, da Lei Federal 8.666/93
Locadoras: Lizbeth de Almeida Batista e Kristina de Almeida Batista
Objeto: locação de imóvel sito a Rua Sete de Setembro nº. 350 – Centro na cidade de Cordeirópolis, Estado
de São Paulo.
Prazo: 31/12/2011

Termo de Prorr ogação de Prazo nº. 81/2010
Contrato: 051/2009
Data: 30/12/2010
Licitação: Tomada de Preços nº. 03/2009
Contratada: Imagem Centro de Diagnóstico Ltda
Objeto: prestação de serviços técnicos e especializados de terceirização de mão-de-obra com vistas à
realização de exames de ultra-sonografia em usuários da rede pública municipal de saúde.
Prazo: 31/12/2011

Termo de Prorr ogação de Prazo nº. 82/2010
Contrato: 044/2010
Data: 30/12/2010
Licitação: Convite nº. 41/2010
Contratada: White Martins Gases Industriais do Nordeste S/A
Objeto: prestação de serviços de locação de concentradores de oxigênio para a Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Cordeirópolis
Prazo: 31/12/2011

Termo de Prorr ogação de Prazo nº. 86/2010
Contrato: 096/2009
Data: 30/12/2010
Licitação: Convite nº. 58/2009
Contratada: Sterlix Ambiental Tratamento de Resíduos Ltda
Objeto: prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos provenientes
da rede pública municipal de saúde.
Prazo: 31/12/2011

Contrato nº. 73/2011
Data: 31/10/2011
Valor: R$ 80.000,00
Licitação: dispensada, nos termos do art. 24, inciso XIII, da Lei Federal nº. 8.666/93
Contratada: Estrela Show Produções Musicais
Objeto: prestação de serviços de apresentação artística com a dupla Milionário e José Rico com participação
da dupla Paulo & Marcelo
Vigência: 13/11/2011
Processo Administrativo nº. 2881/2011

Secretaria Municipal de Finanças Orçamentárias
Departamento de Suprimentos

Divisão de Licitações - Contratos

DECLARAÇÃO DE EXTRADECLARAÇÃO DE EXTRADECLARAÇÃO DE EXTRADECLARAÇÃO DE EXTRADECLARAÇÃO DE EXTRAVIO DE PRVIO DE PRVIO DE PRVIO DE PRVIO DE PROCESSO OCESSO OCESSO OCESSO OCESSO ADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRATIVTIVTIVTIVTIVOOOOO

Sandra Luiza Bonato do Nascimento - Escrituraria – Responsável pela Divisão de Protocolo, Expediente
e Arquivo da Municipalidade.
Declara para os devidos fins de direito, que em atendimento ao solicitado no Processo Administrativo nº
2316/11, de 24 de agosto de 2011, esclarecer que em busca no arquivo da Divisão de Protocolo, Expediente
e Arquivo da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, nada foi encontrado com referencia aos autos do
Processo “Protocolo nº 1479/2003”.
Por ser verdade, firmo a presente declaração.

Cordeirópolis, 16 de novembro de 2011

Sandra Luiza Bonato do Nascimento
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Secretaria Municipal de EducaçãoSecretaria Municipal de EducaçãoSecretaria Municipal de EducaçãoSecretaria Municipal de EducaçãoSecretaria Municipal de Educação

A Secretaria Municipal de Educação estará recebendo currículo de candidatos interessados em serem
contratados como Tutores dos seguintes Cursos do Polo da Faculdade Municipal de Cordeirópolis:

Administração de Empresa
Ciências Contábeis
Pedagogia
Recursos Humanos
Logística

Local de Entrega:
Secretaria Municipal de Educação
Rua José Bonifácio, 385 Centro

Período de entrega:
05/12 a 08/12
Horário: das 12h às 16h

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 069/2011TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 069/2011TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 069/2011TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 069/2011TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 069/2011

Objeto: Prestação de serviços de mão-de-obra especializada para manutenção, instalação e reparos em
equipamentos elétrico-eletrônicos da secretaria municipal de educação.
Carlos Cezar Tamiazo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes
do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º:
8.666/93 e alterações,  HOMOLOGA  a decisão da COMPAJUL  - Comissão Permanente de Abertura e
Julgamento de Licitação, nomeada pela Portaria N.º: 8090/2011, que deliberou quanto ao julgamento do
Convite n.º 069/2011, pelo critério de menor preço global, classificando como vencedora a empresa:
Josivaldo Pereira da Silva com valor global  de R$ 34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos reais), com
condições de pagamento, no prazo  de 10(dez) dias corridos contados da expedição do Atestado de
Recebimento dos Serviços, à vista de apresentação de nota fiscal/fatura.

Dessa forma, fica ADJUDICADO  o objeto desta licitação a empresa Josivaldo Pereira da Silva.

Cordeirópolis, 30 de novembro de 2011.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal

DeDeDeDeDeparparparparpartamento de Suprimentostamento de Suprimentostamento de Suprimentostamento de Suprimentostamento de Suprimentos

Edital 68/2011, Convite. Objeto: Aquisição de aparelhos e equipamentos para a academia do Ginásio
Municipal “Governador Orestes Quércia”, mediante fornecimento integral. A COMPAJUL  comunica,
para conhecimento de interessados, que deliberou quanto ao julgamento da referida licitação pelo critério
de menor preço unitário onde, decidiu, após análise dos documentos e propostas das concorrentes pela
seguinte classificação: Tonus Indústria e Comércio Ltda-ME para os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08,
09, 10 e 11 com valor total de R$19.170,00. Abre-se o prazo de 02 (dois) dias úteis para eventual
interposição de recursos.

Cordeirópolis, 30 de novembro de 2011.

João Paulo Fassis
Diretor do Departamento de Suprimentos.
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AUDIÊNCIA PÚBLICAAUDIÊNCIA PÚBLICAAUDIÊNCIA PÚBLICAAUDIÊNCIA PÚBLICAAUDIÊNCIA PÚBLICA
CONVOCAÇÃOCONVOCAÇÃOCONVOCAÇÃOCONVOCAÇÃOCONVOCAÇÃO

CARLOS CEZAR TAMIAZO , Prefeito do Município de Cordeirópolis e Prof. WILSON JOSÉ
DIÓRIO , Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis,

CONSIDERANDO que a Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização Financeira –
CMO do Congresso Nacional, em Parecer Preliminar, aprovado em 10 de novembro último, abriu a
possibilidade de apresentação de Emendas de Iniciativa Popular, por Municípios de até 50 mil habitantes,
para recebimento de recursos, no valor de até R$ 600 mil, com o objetivo de: estruturar a rede de serviços
de atenção básica à saúde, como pronto-socorros, ou para melhorias sanitárias nas residências, ou para
implantar ou melhorar sistemas públicos de abastecimento de água e de esgoto ou para melhoria do
sistema de tratamento de lixo, CONVOCAM AUDIÊNCIA  PÚBLICA , com a finalidade de decidir a
ação orçamentária, no âmbito da área da saúde, em que será feita a emenda de iniciativa popular ao PLOA
2012, prevista no subitem 17.1.1. do Parecer Preliminar da Comissão Mista de Planos, Orçamentos
Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, a se realizar no dia 5 de dezembro de 2011, às 19 horas,
no Plenário “Vereador Irio Alves” da Câmara Municipal de Cordeirópolis, para deliberação
quanto à ação pretendida.

Cordeirópolis, 25 de novembro de 2011.

CARLOS CEZAR TAMIAZO Prof. WILSON JOSÉ DIÓRIO
       Prefeito Municipal  Presidente da Câmara Municipal

AAAAAVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

Pregão Presencial nº 47/11
Objeto: aquisição de combustíveis automotivos para abastecimento da frota de veículos da Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis.
Data da Sessão Pública do Pregão: 15/12/2011, às 10:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco
Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital
completo poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do
sítio da PMC (www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 30 de novembro de 2011.

João Paulo Fassis
Diretor de Suprimentos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIALTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIALTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIALTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIALTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
N.º 39/2011  N.º 39/2011  N.º 39/2011  N.º 39/2011  N.º 39/2011  REGISTRO DE PREÇOSREGISTRO DE PREÇOSREGISTRO DE PREÇOSREGISTRO DE PREÇOSREGISTRO DE PREÇOS

Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos.
Carlos Cezar Tamiazo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes
do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º:
8.666/93 e alterações,  HOMOLOGA  a decisão do Pregoeiro Antonio Carlos da Silva, nomeado pela
Portaria N.º: 8163/2011, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 39/2011 – Registro de Preços,
classificando como vencedoras as empresas: Lumar Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda para os
itens 02; 06; 07; 08; 09; 22; 25; 26; 27; 33; 37; 46; 47; 49; 59; 61; 65; 66; 67; 75; 81; 82; 86; 89; 92; 94;
96; 113; 114; 123; 125; 127; 128; 133; 135; 140; 141; 142; 149; 158; 159; 164; 174; 207; 209; 220;
222; 225; 237; 247; 251; 253; 256; 257; 272; 277; 280; 288; 289; 290; 291; 297; 298; 316; 323; 324;
333; 336; 364; 365; 367; 380; 386; 402; 405; 407; 409; 413; 414; 415; 419; 427; 435; 441; 449; 450;
451; 452; 457; 463; 470; 473; 476; 480; 481; 482; 483; 489; 491 e 492 com valor total de R$73.214,18
(setenta e três mil, duzentos e quatorze reais e dezoito centavos); Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda
para os itens 01; 20; 21; 110; 111; 120; 147; 181; 232; 259; 273; 303; 312; 328; 331; 350; 404; 426;
432; 444; 453 e 493 com valor total de R$27.027,60 (vinte e sete mil, vinte e sete reais e sessenta
centavos); Prodiet Farmacêutica Ltda para os itens 19; 77; 170; 255; 269; 292; 293; 299; 300; 339; 340;
341; 342; 343; 344; 421; 431; 433; 465 e 486 com valor total de R$55.547,80 (cinqüenta e cinco mil,
quinhentos e quarenta e sete reais e oitenta centavos); Torrent do Brasil Ltda para os itens 16; 80; 106;
176; 241; 279; 304; 326; 327; 337; 390; 497 e 498 com valor total de R$16.590,80 (dezesseis mil,
quinhentos e noventa reais e oitenta centavos); Interlab Farmacêutica Ltda para os itens 12; 14; 15; 36;
53; 63; 64; 69; 73; 90; 101; 102; 107; 148; 150; 152; 177; 196; 211; 212; 214; 215; 227; 228; 240; 271;
305; 309; 311; 314; 332; 334; 335; 353; 382; 392; 393; 394; 412 e 422 com valor total de R$192.343,26
(cento e noventa e dois mil, trezentos e quarenta e três reais e vinte e seis centavos); Med Center
Comercial Ltda para os itens 03; 05; 13; 17; 18; 23; 24; 29; 30; 31; 43; 45; 48; 50; 52; 54; 56; 57; 60;
70; 79; 83; 85; 87; 88; 98; 99; 104; 112; 115; 121; 126; 131; 132; 136; 144; 151; 157; 160; 165; 167;
178; 193; 195; 206; 218; 219; 221; 236; 239; 245; 246; 249; 260; 270; 276; 295; 302; 308; 315; 322;
348; 361; 362; 363; 368; 370; 372; 373; 376; 379; 383; 389; 398; 416; 417; 418; 423; 424; 425; 434;
445; 446; 456; 458; 460; 462; 464; 466; 467; 471; 472; 477; 478; 484; 485; 487 e 495 com valor total
de R$69.493,45 (sessenta e nove mil, quatrocentos e noventa e três reais e quarenta e cinco centavos);
Aglon Comércio e Representações Ltda para os itens 58; 161; 163; 210; 310; 377; 400 e 468 com valor
total de R$24.978,00 (vinte e quatro mil, novecentos e setenta e oito reais); Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda para os itens 32; 124; 138; 217; 301; 374; 375; 438; 439; 440 e 455 com valor total
de R$4.991,40 (quatro mil, novecentos e noventa e um reais e quarenta centavos); RP4 Distribuidora de
Medicamentos Ltda para os itens 10; 11; 38; 91; 105; 143; 146; 168; 169; 188; 189; 226; 318; 319; 320;
325; 329; 391; 395; 447; 488 e 496 com valor total de R$76.435,10 (setenta e seis mil, quatrocentos e
trinta e cinco reais e dez centavos); Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda para os itens 32;
124; 138; 217; 301; 374; 375; 438; 439; 440 e 455 com valor total de R$4.991,40 (quatro mil,
novecentos e noventa e um reais e quarenta centavos) e Ativa Comercial Hospitalar Ltda para os itens 04;
28; 34; 35; 40; 41; 42; 51; 55; 62; 71; 72; 74; 76; 78; 84; 93; 95; 97; 100; 103; 108; 116; 117; 118; 119;
122; 130; 134; 139; 145; 153; 154; 155; 156; 162; 166; 171; 172; 173; 175; 179; 180; 182; 183; 184;
185; 186; 187; 191; 192; 194; 197; 202; 203; 204; 205; 208; 213; 216; 223; 224; 229; 233; 234; 235;
238; 242; 243; 244; 248; 250; 252; 254; 258; 261; 262; 263; 264; 265; 266; 267; 268; 275; 281; 282;
283; 284; 285; 286; 287; 294; 306; 307; 313; 317; 321; 338; 347; 349; 352; 354; 355; 356; 359; 360;
366; 369; 378; 381; 384; 385; 387; 388; 401; 406; 410; 420; 429; 430; 437; 442; 443; 448; 454; 461;
469; 474; 475; 479 e 494 com valor total de R$249.788,72 (duzentos e quarenta e nove mil, setecentos
e oitenta e oito reais e setenta e dois centavos), com condições de pagamento no prazo de 30(trinta) dias
corridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s)
apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação às empresas Lumar Comércio de Produtos
Farmacêuticos Ltda; Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda;  Prodiet Farmacêutica Ltda;  Torrent do
Brasil Ltda; Interlab Farmacêutica Ltda; Med Center Comercial Ltda; Aglon Comércio e Representações
Ltda;  RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda, Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda e Ativa
Comercial Hospitalar Ltda.

Cordeirópolis, 30 de Novembro de 2.011.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal

VVVVVaaaaagggggasasasasas

Prefeitura Municipal de Cordeiropolis
Balcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de Empregos

O Balcão de Empregos está localizado à Rua Visconde do Rio Branco, 127 – Centro. Currículos podem ser
entregue diretamente no Balcão de Empregos. O Balcão possui um Sistema exclusivo e Informatizado para
Cadastro de Currículos pela Internet sendo este o canal oficial de Cadastro no Sistema e totalmente seguro. Acesse
o Site da Prefeitura (www.cordeiropolis.sp.gov.br), clicando no botão (link) do Sistema do Balcão de Empregos
ou digitando este endereço em seu navegador: www.cordeiropolis.sp.gov.br/bde .

- AJUDANTE GERAL  COM EXPERIÊNCIA  EM MARCENARIA  ( INÚTIL  APRESENTAR-
SE SEM ESSES REQUISITOS ) — masculino
- SERRALHEIRO INDUSTRIAL — masculino
-AJUDANTE GERAL – trabalhar de segunda a quinta (07h às 17h) e sexta (7h às 16h) +
alimentação na empresa. Irá realizar atividades de solda em geral, caldeiraria, montagens
externas, pintura, corte e limpeza, auxiliar mecânicos, conhecer por nome ou apelidos,
chaves, porcas, parafusos, limpar e guardar todas as ferramentas e outras atribuições afins
como trabalho na fabrica e serviços externos. — MASCULINO
-SOLDADOR – trabalhar de segunda a quinta (07h às 17h) e sexta (07h às 16h) + alimentação
na empresa. Irá realizar atividades de cortes e solda de peças metálicas, saber ler desenho,
realizar serviços de solda elétrica de MIG, regular o equipamento de solda, determinando
a amperagem e a voltagem adequadas, de acordo com o trabalho a executar, carregar a
limpar geradores de acetileno, orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução
dos trabalhos típicos da classe, inclusive quanto a precauções e medidas de segurança,
executar outras atribuições e medidas de segurança, trabalho em altura, disponibilidade
para trabalhar na fábrica e em montagens externas. — MASCULINO
-MECÂNICO MONT ADOR – trabalhar de segunda a quinta (07h às 17h) e sexta (07h às
16h) + alimentação na empresa. Irá realizar atividades de montagem e fixação de elementos
de estruturas metálicas conforme desenho, especificações, procedimentos e normas técnicas.
Saber ler desenhos, realizar serviços de solda elétrica e MIG, ter disponibilidade para
trabalhar em ambientes fechados e abertos (altura), e realizar atividades em estruturas e
equipamentos. Orientar aos ajudantes quanto a execução do trabalho, bem como a precaução
e medidas de segurança. Trabalhos na fábrica e em montagens externas. — MASCULINO
-CUIDADORA  PARA MORAR NO EMPREGO (folga nos finais de semana) R$600,00 salário
-OPERADOR DE CENTRO DE USINAGEM (com experiência) pode ser de Santa Gertrudes,
Rio Claro, Araras ou Cordeirópolis. — masculino
-DOMÉSTICA  para lavar, passar e cozinhar com referencia e que more em Cascalho
-SUPERVISORES DE OPERAÇÃO DE TRANSPOTE - masculino
-CONFERENTE DE CARREGAMENTO com experiência — masculino
-ADMINISTRA TIV O com experiência em transportadora — masculino
-PROFISSIONAL COM EXPERIENCIA  EM DEPARTAMENT O PESSOAL COM CURSO
SUPERIOR EM ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS (inútil apr esentar-se sem tais
requisitos, pois este profissional irá trabalhar sozinho em escritório de transportadora) –
masculino ou feminino
-JARDINEIRO (masculino, pode ser aposentado e com experiência)
-Soldador MIG MAG
-Pedreiro, serviços gerais experiência em manutenção predial.
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O envio de material  para publicação no Jornal Oficial deve ser feito até as quartas-feiras às 17h. Os documentos que chegarem após essa data e horário serão publicados na próxima edição.


